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OBJETO
pRoRRoGAÇÃo oo pRAZo ot cxtcuçÃo, supntssÃo t ,qcnÉscrMo DE ÁLGTJNS
rrENS Do coNTRATo cuJo oBJETo É t coNrntr,tçÃo DE EMzRESÁ
ESpEcrALrzADÁ EM oBRAS E saRt/rÇos DE ENGENHÁRrA eARA extcuçÃo ot
REFqRMÁ oo pnÉuo o,q cÂu, nt MIINICTqÁL DE rEREADIRES DE stMÃo
DIÁS/SE.

ESTADO DE SERGIPE

cÂuana uurrcrPAr DE stMÃo DtAs

1'TERMO ADITIVO DE VALOR E PRAZO A CONTRATO N'21/2023

DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS N.01/2023 CMSD

CONTRATANTE
cÂuene MUNICIpAL og sluÃo DIAS - cNpJ: 32.741.183/0001-92

CONTRATADA
JHD ENGENHARIA LTDA. - CNPJ: 26.588.587i00001-95

VIGÊNCIA ANTERIOR: 06 (seis) meses

PRAZO ACRESCIDO: 04 (quatro) meses

VIGÊNCIA ATUALIZADA: l0 (dez) meses

VALOR SUPRIMIDO: R$ 5.348,05 (cinco mil trezentos e quarenta e oito reais e cinco centavos)

vALoR ACRESCIDO: R$ 152.140,42 (cento e cinquenta e dois mil cento e quarenta reais e
quarenta e dois centavos)

VALOR INICIAL: R$ 347.353,90 (trezentos e quaÍenta e sete mil trezentos e cinquenta e três reais
e noventa centavos)

vALoR ATUALIZADO: R$ 499.494,32 (quatrocentos e noventa e nove mil quatrocentos e
noventa e quatro reais e trinta e dois centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, §t., I e §2. e Art. 65, inc. I, alíneas ..a'. e..b" e §1o, da Lei no
8.666/93.

ANO 2024

Rur Pr6id.trte Vrrg.! VN-Ccítro-CEP 49/Ítlxx)O - Siúao Di.3/SE- Tet": (79) 36I l-1717- CNPJ 32.7{ r.l 33/000 t _92
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÃo DIAS

Oficio n" 0512024
Simão Dias/SE, 26 de abril de 2024.

Senhor Presidente,

Tendo em vista a Contratação de empresa especializada em obras e
serviços de engeúaria para da Reforma do Prédio da Câmara Municipal de Simão Dias,
notou-se que, ao decorrer da execução do serviço, foram necessárias algumas
adequações no projeto. Dessa form4 será necessário apurar algumas divergências nos
quantitativos licitados, como também prorrogação do Prazo Contratual.

Dessa Íbrma, vimos, por Intermédlo deste, sollcltar de Vossa
Senhoria autorização para efetivação de lo Termo Aditivo ao Contrato no 2l /2023, na
conformidade dajustificativa e documentação anexa, visando à prorrogação contratual e
alteração contratual de acréscimo e supÍessão, em virtude das adequações no projeto.

ArA
Luana Chagas de Santana

Diretora Geral

Ao Exmo. Sr.
Rogério Almeida Nunes
Presiden
SIMÃO

te da Câmara Municipal
DIAS/SE

Rú. P'.! idctrtê vrrg8, s/N-ccotÍo-cf,p .í94tG000 - stmto DirísD- Tet.: (79) 36u-1717- cltapJ 32.i41.1t3[ünl-92
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ESTADO DE SERGIPE

úulm naururcrpnl or sruÃo orns

JUSTIFlCATIVA

Nos termos dos art. 57 § 2" e aÍ. 65 da Lei n'8.666/93, apresenta-se justificativa para a
alteração do Contrato n" 2112023 - reforma do prédio da Cômara Municipal de
Vereadores de Simõo Dias, celebrado entre esta Câmara Municipal de Simão Dias e a
empresa JHD ENCENHARIA LTDA:

Consíderando que a reÍbrma do Prédio da Câmara Municipal de Simão Dias tem o
cuúo de melhorar o ambiente de trabalho dos que ali labutam, visando sua melhor
conservação;

Consideranào que a reforma do Prédio da Câmara Municipal de Simão Dias visa, ainda,
à melhoria e preservação do patrimônio público;

Considerando os bons serviços que vêm sendo prestados pela empresa JHD Engeúaria
Eireli - ME, na execução dos mesmos, sendo necessiíria, apenas, a atualização das
especlÍIcações do obJeto para continuidade e atendlmento da flnalidade aqui Já
mencionada;

Considerando, no mais, que tal alteração não trará qualquer prejuízo ao Poder Público,
ao contrário, passando-se a uma especificação de maior qualidade, cujo ônus está dentro
dos limites legais permitidos, consubstanciando-se num produto de características
superiores e preço dentro dos parâmetros de mercado;

Considerando, ainda, a necessidade de finalizar a obra, haja vista que a mesma ainda
não findou, poÍtanto, a necessidade prorrogação de prazo dos serviços, mediante a
celebração do 1" Termo Aditivo.

Considerando, por Íim, que a Lei n'8.666/93, em seu art. 65, inc. I, alíneas.,a,, e ,.b,'e

§1' da Lei 8.666193, bem como o referido Contrato n 2112023, em sua Cláusula
Décima Primeira, preveem situaçôes como a que se ora apresenta, permitindo, destarte,
a modificação das especificações e a consequente alteração contratual;

Considerando, em derradeiro, que a Empresa JHD ENGENHARIA EIRELI - ME tem
contratada a ReÍorma do Prédio da cômara Municipal de simão Dras, através do

Ru. Preridentê v.rgrs, vN-cc rccEp 494tGmo - simío Dirs/sE- Tet,: (79)36lr-r717- cNpJ 32.24t,1{I3,(r001-92

b,P

J

Consideranào que a reforma do Prédio da Câmara, decorrente do Contrato em questão,
é essencial ao funcionamento da Câmara Municipal de Simão Dias, para o
desenvolvimento de suas funções institucionais e realização das ações de atendimento
ao interesse público;

Considerando que a reforma do Prédio da Câmara Municipal de Simão Dias é
necessaria e possui um grande interesse social;
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ESTADO DE SERGIPE
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pertinente procedimento licitatório, sendo prevista situações como a aqui presente, e,
ainda, em conformidade com o art. 57, §1", I e §2' da Lei n'. 8.666/93 e alterações
posteriores, tem-se por justificada a prorrogação de prazo do Contrato n". 2112023,
oporhrnidade na qual solicitamos a autorização de Vossa Senhoria!

Simão Dias/SE, 26 de abril de 2024.

ü,rt.
Luana Chagas de Santana

Diretora Geral

Nos termos da JustiÍicatíva
apresentada e em conformidade
com a legislação vigente,
AUTORIZO!

N unês
Presidente da Câmara Municipal de

Simão Dias

3ltfrao !tl--
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ESTADO DE SERG IPE

CÂMARA MUNIcIPAL DE sIMÃo DIAS

coMUNrcAÇÃo nroRNa srx

DA,. Diretoria Geral
P AF.AI Gestor Contrato

Sinão Dias/SE, 29 de abril de 2024.

Estamos encaminhando justiÍicativa, devidamente autorizada, juntamente
com os demais documentos pertinentes, para as providências cabíveis no tocante à
realização de lo Termo Aditivo ao Contrato n' 21/2023, visando à prorrogação de
prazo, supressão e acréscimo do objeto confatado, na conformidade da justificativa e
documentação anexas, já devidamente autorizado.

Outrossim, considerando-se a necessidade, solicitamos que se procedam às
formalidades necessárias com a maior brevidade possível.

bN
Luana Chagas de Santana

Diretora Geral

Rur P.".id.oÍe v.rgrs, 9N-ccntro-a'l-p ag,at{H)«) - simro Dl*/st; r'ct.: (79) 3óll-l?17- cNpJ 32.?41.1&}^x}o ! -92
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;iRTIDAO
Centfico qfi a Fúbhcidade deste íoi rcelizade
pot ahxaçào t'!o luaúo deayiso 0esla Cámara

llunicip,l. en locelv§ivel ao publico. a pa,lÍ
dest íaÍe. paÍa coniecmento de todos.

Em: O)J I L)t 1 Í)àq
.,' ,-l
l'lJttl../- .{)

PODUR 1_l:(;tSL^1'tVO
CA}IARA }.I T \ICIP,{L DE SIUÃO DIAS

P0RTARIA \" (I2

t)1t 02 t)1..t^N[.tR() l)]_ 202{.

Designa sen'idores para ercarcer a

função de Agente de Contrrtrçio. no

âmbito da Câmara Municipel de Simâo

Dies - Stl,

O Presidentc da ('ômara Municipal de Simiio Dias, t.-stado de Sergipe. n(! uso dc suas

arribuiçõc.s l.e,gais. e consitlerando o disposto no art. ll(' da l.ei Federal n" l.l.l13. dc l" de
ahril de l0l l - resolve:

Art. lo - Designar. parzt atuâÍ como Agente dc Conraraçào, no âmbiro da Câmara

Municipal de Simào Di:r-s, o sen'idor Richrrdson Roche Souzr. CpF:0ó.094.02$52.

§l', Na-s ausências. impedimentos e/ou al'aritamentos legais do titular. esse será
substituído pelo serv idor Rencte de Mrtos Souze, ('PF 02?.9.14.079E9, para aruar como
Agente de Contratação.

§2'. Nas licitações na mordalidade Pregào, o Agente de Conrrataçào se,rá designado
Prc.grriro.

Aí.20 - l:icam designados pÍra aluarem como mcmbros da Equipe de Âpoio. no

âmbito da câmara Municipal de Simào Dias. as sen idoras: Rcnete de Mstos souzr. cpF
027.9.14.07$E9 e Meria Ester Oliveirr, CPF t0339ó.20$E?.

§l'. Os scn idores mencionados no czrpul desre anigo auxiliarâo o Agenre de
('ontrataçào no desempenho de suas alnbuições.

§2". As taretas a serem desempenhadas pela Equipe de Apoio serão deL.gadas pelo
,'\gente de contrataç<ies, para o regular desen'orvinrento rlas ricitaçôes e contrar.ações desm
('âmara Municipal.

Ruâ PÍesiê c Vrr8Ài vn", Cearm Simlo DiariSE (.NpJ: l:.7{ t.l ?t,{ool -9-' Tclcfot:ú 'lqr 116l l-l-l-
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Arl.3'. As atrihuições do Agente de Contrataçôes são as esrabelecidas no l)ecreto
Municipal n' 1958 / 2013.

Art. {o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e rerá validade de

0l ( um) ano. revogadas as disposições em contnirio-

Cumpra-se. ReSistre-se e Publique-se.

Gabint'te da Presidência da ('âmara tüunicipal dc Simão Dias - Llsrado de Sergipe.

ao (ll (dois)dias do mês de Janeiro de l0l-l (dois c\rntccquatro).

\= l\--=- <-:
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Ofício no. 1412024

Simão Dias- SE, 15 de abril de 2024.

Ref.: soLrcrTAçÃo DE ADrTrvo DE PRAZO E DE VALOR AO
CoNTRATO 21t2023

Exmo. Sr. Presidente,

O presente tem a finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, adição
de prazo de 04 (quatro) meses e aditivo de valor no Contrato 2112023,
referente a execução da REFORMA DO PRÉD|O DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SIMÃO DIAS. no valor de R$
152.140,42 (cento e cinquenta e dois mil, cento e quarenta reais e
quarenta e dois centavos), devido ao acréscimo de serviços essenciais
não previstos e no orçamento licitado, para conclusão da referida obra,
conforme planilha de serviços e cronograma de reprogramação anexos,
com fulcro na clausula quarta do referido contrato, artigo 57 da Lei
8666/93 e na clausula sexta do referido contrato, artigo 65 da Lei 8666/93.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para apresentar-
lhe protesto de elevada estima e consideração.

DANIEL MORAIS DE tusinadodeformà dieitatpor

ANDRADE 3,ilâL?lil"Bf ^-'*"
LIMA:60930269504 Dâdo5: 2024.04.r 5 0r:03:2s -03'oo,

JHD ENGENHARIA EIRELI - ME
Daniel Morais de Andrade Lima

Administradorffitular

CNPf : 26.588.587 / oool-95
Rodovia Pedro Almeida Valadares, ne 34 casa A - Simão Dias/SE.

7,
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Ofício n'. 00112024

Simão Dias (SE), 25 DE ABRIL DE 2024

À

CÂMARA DE vEREADoREs Do MI.]NICÍPIo DE SIMÃo DIAS/SE

Assunto: CONTRATO N" 021/2023

O presente tem a finalidade de apresentar as intempéries ocasionadas durante a execução do
referido contrato em diversos itens que se fizeram necessário o acréscimo de serviços para a

perfeita execução do objeto.

O primeiro fator de grande relevância se da pelas portas que inicialmente seriam
reaproveitadas numa tentativa de redução de custos para o erário público porém as mesmas não
apresentaram potencial qualitativo o súiciente para o uso por mais longos períodos por conta do
alto nível de deterioração que foram acentuados com as reúadas das mesmas, oufio ponto
relevante foram as instalações elétricas que durante a execução com o maquinário utilizado no
local da obra e a pretensão de um aumento de carga faz se necessário melhorias significativas para
o perfeito funcionamento do prédio, visando também um maior conforto para os usuários do prédio
foi solicitado que seja instalado um motor de acionamento automático da porta de enEada para os
usuários do prédio.

Diante do exposto faz-se necessário um acréscimo de serviço e de prazo conforme planilha
orçamentária em anexo que aditará o valor de R$ 152.140,42 (cento e cinquenta e dois mil, cento e
quiuenta reais e quarenta e dois centavos) gerando um valor de 43,80olo de aditivo em relação ao
valor inicialmente contratado.

Atenciosamente;

D«lm.nto àsst.àdo diart ltu.rê
taÍlGr3 aooÉclr€s m6 § lloit
o.t : 26/oa/2o2a 0a:26:5,t{3o()
v.íÍqú.êôàtt s://v.hd.r.Ê.ao!.bÍ

G & L SERVIÇO E CONSTRUÕES

c & r- sERvtços É coNsTRuçôEs - c[-MA L|MA stwA
Avenida JorSe Amâdo, n'15ó5, sâlas 04ã 0ó, BaiÍro Jârdins - cEP 4m25-33o, Aracâiu/sE - cNp/MF n 47.641.4§/mt7oTel.79- 9887ó9078
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MINISTERIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COiI EFEITOS DE NEGATIVA DE OEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JHD ENGENHARIA LTOA
CNPJ: 26.588.587/0001 -95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeÍto passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigfbilidade suspensa nos termos do art. 1 51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 196ô -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍi@ção da regularidade íscal, ou ainda náo vencidos; e

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no c:lso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 1 da Lei no B.Z1Z, de 24 de iulho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternel, nos
endereços <http://rb.gov.bÊ ou <http:/furww.pgfn.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na portaria Conjunta RFB/PGFN no .1.751, de 2t1012014.
Emitida às 08:36:45 do dia 2210A2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2010812024 .

Código de controle da certidáo: FD39.E788.9425.6631
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

2. náo constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.
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GOVERNO OO ESTADO

CêÉidão Negativa de Débitos Estaduais N. 169083 / 2024

ldentificação do Contribuinte: 26.588.587/0001 -95

Gontribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica
26.588.587/0001-95 refêrente a impostos, taxas ou multas administrativas, ícândo, porém ressalvada à Fazenda
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 26.588.587/000í
-95 náo está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão emitida via lnternet nos termos da portaria No 283 de 15lO2l2OO1, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissáo.

Certidáo Emitida em O9lO4l2O21, válida até 09/05/2024 e deve ser conferida na lnternet no endereço
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Autsnücação: 2024040952cPi,|6

SECRETAN|A OE
ESTAOO OÂ FAZENOÂ SERGIPE

,4N
§ug

1t1 (
09to4t2021
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ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de Simão Dias

SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS E TRIBUTOS

3 t
ao orasi\riLrflÇ

Cedidâo N'
7972021

CERTIDAO - NEGATIVA DE DEBITOS C,M,C

'! 002

Em cumprimento à golicitâçâo do requerente, com as caractêÍísticas acima e ressalvado o direito da Fazenda Pública
Municipal pesquisar, inscrEvêr e cobrar a qualquer têmpo, as dívides que venham a sêr apuradas, CERÍIFICAMOS para fins
de diÍeito, que mandando Íever os registros tributários, não constatamos a êxistência de débitos em nome do contribuinte.

CONTRIBUINTE
Código

13875

CPF/CNPJ

26.588.587/0001-95

Endereço

ROD PEDRO ALMEIDA VALADARES NO 34

Complemento

Bairro

CENTRO

Cidade

Simáo Dias

UF

Nome ou Razáo SoÔal

JHD ENGENHARIA EIRELI

Data Emissão Oata Validade

12t05t2024

ITPORTA'{IE

A aceitaÉo desta certidão eslá condicionada à verificação de sua aúenticidade na lntemet, no endereço
httpsr/municipioonlinê.com.br/seJprefeitura,/simaodias

cóDtco oE aurENrlclDADE: Doog4234

13t03t2024

I L'li ICJ i I

13t03t2024

Página I de 1
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CERTIDAO JUDICIAL

NATUREZA: CÍVEL RESULTADO: NEGATIVA

TDENTTFtcAçÃo

Nomê: JHD ENGENHARIA LTDA

Tipo do Pessoa: Jurídica

t{ome Fantasla: -
CNPJ: 26.588.587/0001-95

cERTlFlco PARA os DEVlDos FINS oE DtREtTo E SEGUNDo os cRtTÉRtos ESTABELEC|DoS PELA RESoLUÇÀo N" i21l2010
OO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIçA E PELA RESoLUçÂo No 3,112022 Do TRIBUNAL DE JUSTIÇA Do ESTADo DE SERGIPE,
OUE FORAM ENCONTRADOS OS REGISTROS ABAIXO NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS OE 1' E 2O GRAUS DO PODER
JUDrcÁRto Do ESTADo DE sERctpE EM DESFAVoR DA pESSoA ActMA toENIFtcADA.

NADA CONSTA

oBsERvAçÕEs

1. CoÍtidão erpedida graluitamonto s válids por 30 (trinta) días.
2. A identificaÉo da p€ssoa é de responsabilidade do solicitante e deve ser conÍerida pelo interessadoldestinatário desta certtdão.
3 A certidão também será negãtiva quando houver regisuo de homônimo e a indiüdualizaÉo dos processos não puder ser Íeita por

carência de dados do PodeÍ JudiciáÍio.
4. A autenticidade desta certidáo pode ser confirmada eletronicamente no aplicativo ou site do Tribunal de Jusüça do Estado de

Seígipe.

5. O conteÚdo desta certidão pode ser contestado eletronicamente no aplicativo do TÍibunal de Justiça do Estado de Sergipe, durante
o peíodo de sua validade.

6. Essa Certidão Judicial abrange lodos os processos cívêis, inclusive os de Juizados EsÍ,eciais Cíveis, ExecuÇão Fiscat e de
Falência, Concordala, Recuperação Judicial e Eírajudicial de empresa, Execução patrimonial, Fâmilia, Sucessão e tnsolvência,
podendo o(s) Íeito(s) eventualmente listado(s) seÍem idenüficados por meio da nomendaturâ da(s) classe(s).

PRoTocoLo E AUTENTICAÇÃo

Certidão 2024.00652í I expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Se.gipe em 2 

',t}1t1t121 
e vàtida até 2StOSl2O24.

frdigo de Autenücidade no 8207.0955.0í78.f 593.
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GAIXA
CAIXÂ ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

26.s88.s87l0001-95

JHD ENGENHARIA LTDA

ROD PEDRO ALMEIDA VALADARES 34 CASA A / CENTRO / SIMAO DIAS /
sE / 49480-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da |Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação rêgular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validâde:21104 /2024 a 20/05/2024

Certifi cação Número: 20240421075415881 15900

Informação obtlda em 24/04/2024 11:08:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veriÍicação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpE i//conôulla-cí. câixa. govbr/consu ltâcrf/pages,/consutüaEmpregedorjsÍ 1tl

t1

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:
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PCDÉR - L]L I.IARi C)

JUST I ÇiL DO TRÀBÀLHO

crnrroÃo NEcÀTrvÀ or oÉsrros rRÀBÀrrllrsrÀs

(MÀTRIZ E FILIAIS )

1de1

Nome: ,JHD ENGENIARIA LTDA
CNPJ: 26.588. 587l0001- 95
Cert.idão n": 7 4805448 /2023
Expedição: 27 /12/2023, às
Val,idade t 2a/06/2024 - l8O
de sua expedição.

08:40:23
(cento e oitenta) días, contados da data

Certif ica-se que JED ElrcBt{EÀRrÀ r,TDÀ (tíÀTRrz E Frr,rÀrs) , inscriEo (a)
no CNPJ sob o n" 26.5e5.587 /0001-95, NÃo coNsTÀ como inadimplenEe no
Banco NacíonaI de Devedores Trabalhist.as.
Certidão emitida com base nos art.s. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescent.ados pelas Leis ns.o L2.44O/2}t:- e
13.467/20t7, e no AEo 0r/2O22 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de re spons abi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a emprêsa em relação
a t.odos os seus es E.abelec imenlos , agências ou filiais.
A aceicação desta certídão condiciona-se à verificação de sua
aut.ent.icídade no portat do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (hEEp: / /www. Est. jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente .

rlwoRüÀçÃo IIIíPORTÀrCIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi.stas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quantso às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciaís trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhiment.os previdenciários, a honorários, a custas, a
emolument.os ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou d.ecorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério públ,ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação erévia ou demais t.ítufos qnre, por
disposição legaI, contiver forÇa execut.iva.

)úvidas e sugestôes: cndt@tst. ju§. br
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ESTADO DE SERGIPE

cÂulRa MUNrcrPAr or srutÃo ons

MINUTA

l" TERMO ADITIVO AO CONTRATO n" 2112023

PNMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N'21/2023 QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE T]M LAD0, Á C,IMARÁ
MUNICIPAL DE SIMÃ0 DIAS E, Do
OUTRO, A EMPRESÁ JHD
ENGENHARIA LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÂO DIAS, inscrita no CNPJ sob o no.
32.741 .183/0001-92, com sede e foro na Rua Presidente Vargas, sino, Centro, Simão
Dias/SE, neste ato representado por seu Presidente, o SÍ. Rogério Almeida Nunes,
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa JHD ENGENHARIA
LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n" 26.588.587/0001-
95, com sede e foro a Rod. Pedro Almeida Valadares, n. 34 - Centro - Simão Dias,
CEP 49.480-000, neste ato representada pelo Sócio Administrador o Sr. Daniel Morais
de Andrade Lima, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o
presente Termo Aditivo ao Contrato supramencionado, regido pela Lei n.8.666, de 2l
dejunho de 1993, e conlorme Cláusulas e condições seguintes:

CLAU SULA PRIMEIRA - DO OBJE'IO:
O presente Termo Aditivo tem por objetivo:

I - a alteração contratual quantitativa, com a supressão do objeto contratual ora aditado,
suprimindo-se o objeto atualmente contratado em um percennnl aproximado de 1,54o/o
(um vírgula cinquenta e quatro por cento) do quantitativo contratado, com a
consequente redução no valor praticado em R$ 347.353,90 (trezentos e quarenta e sete
mil trezentos e cinquenta e três reais e noventa centavos), passando se para R$
342.005'85 (trezentos e quarenta e dois mil cinco reais e oitenta e cinco centavos), numa
supressão de Rs 5.348,05 (cinco mil trezentos e quarenta e oito reais e cinco centavos),
consoante tabela./demonstrativo anexo, parte integrante deste Termo, e em
conformidade com a Lei n" 8.666193, em seu art. 65, inc. I, alíneas ..a,' e .,á,, e §1o, bem
como com o referido Contrato n" 2l/2023, em sua CLÁUSULA TERCEIRA - DO
PREÇO, DAS CONDIÇÔES Og PAGAMENTO (aÍÍ. 55, inciso III, da Lei no
8.666193).

II - a alteração contratual quantitativa, com o acróscimo do objeto contratual ora
aditado, acrescendo-se o objeto atualmente contratado passando-se de R$ 347.353,90
(trezentos e quaÍenta e sete mil trezentos e cinquenúa e três reais e noventa centavos),
para R$ 499.494,32 (quatrocentos e noventa e nove mil qu.atrocentos e noventa e quatro

Rur Pr*idcnr. vr.grs' s/N-ccntro-cEp 494E&mo - siúro Di.s/sE- TeL: (?9) 36ll-r7l?- cNpJ 32.?{l.lu/o0ol-92
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reais e trinta e dois centavos) em um percentual aproximado de 43,80 %o (quarenta e três
virgula oitenta por cento) do quantitativo contratado, com o consequente aumento no
valor praticado em R$ 152.140,42 (cento e cinquenta e dois mil cento e quaÍenta reais e
quarenta e dois centavos), passando o valor global do contrato de R$ 347.353,90
(trezentos e quarenta e sete mil trezentos e cinquenta e três reais e noventa centavos)
para R$ 499.494,32 (quatrocentos e noventa e nove mil quatrocentos e noventa e quatro
reais e trinta e dois centavos), consoante tabela/demonstrativo anexo, parte integrante
deste Termo, e em conformidade com a Lei n" 8.666/93, em seu art. ó5, inc. I, alíneas
4a' e 4b» e §l', bem como com o referido Contrato n' 2l/2023, em sua CLÁUSULA
TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III,
da Lel n" 8.666/93), a qual passani ter as seguinte redação:

-cl,Áusut,À TERCEm.A - po pREco. DÂs coNDIcôEs pE pAcAMENTo
ísrL 55. inciso Itr. dr l,ei ro 8,66ór'93)

Pela perfeita integral execuÉo destc Contrato, a Fundo pagará à Contratada o valor
global de R§ 499.49432 (qüstrocertos e !ove!t! G rove mil qürtrocertG e roveotl e
qurtm ÍE is e trintr e doi§ cent8yos)).

§l' - O pagamento será efetuado de aclrdo çom a medição aprese ada pela Cont atada,
após supervisào da fiscalização do Fufldo. media[re entrEga, no pÍazo de até 30 (dnra) diss da
apresentação, no prctocolo do órgão interesssdo, da documentação hábil à quitação:

I. Nota fisçal;
I Relatório de Andamento e Boletim de Medição das obras. para as parcelas

intemedifuias, e mais Termo dÊ Rccebimento proüsóÍio da obra, para a
parcela final, acompanhados da comprovação de utilização de materiais
oriundos de jazidas rcgulares, em atendimento ao Oflcio CiÍculaÍ n.
|ODO23/GP. referente ao Termo de Àlerta 01/2023-DCEOS, do TribunÂl d€
Cotrtas do Estado de S€rgip€ - TCE/SE, a sabcr;

a) Nomes dos fomecedores dos materiais oriudos de jazidas, utilizados na obra
(paralelepíp€dos, pedras, brita aÍ€ia otc.), sendo pesrca jurídica com CNPJ, ou
p€ssoa fisica com CPF, além da locali,,âção e endeÍeço;

b) Registro da jazida na Agência Nacional de MineraÉo - ANM (antigo
DepaÍamento Nacionâl de Produção Mineral - DNPM - Lei no 13.575, de 26 de
dezembro de 2017);

c) Licença ambiental da exploração.

\&.

IIL Comprovação de Regularidade com as Fazendss Federal, Esradual e
Mmicipat, além das Comprovações de Regularidade juoto ao FGTS e CNDT,
atualizadas.

§2' - As fahras s€Íão apresentadas com indicações das quantidades e pÍeços unitários
ern Reais (R$)ç ob€decidâs às pücelâs das etapas das ob,ras e serviços executados, de
conformidade com o Croflograma Físico-Financeiro apresentado pela licitalrte oq no caso de
fatua unica, aÉs a conclusão dos serviços;

§3' - As faturas serão encaminhadas à fiscalização da Câmara, para ülálise e aprovaçâo
e posterior encaminhamento à Câmam pa.ra pagamcnto da exeçuçâo dos serviços, que disporá
de aré 30 (Einta) dias para efetivação do pagamento:

§4' - Ocorrendo a não sceitação pela íiscalização ds Câmara dos serviços faturados, será
de imediato comunicado à firma cooüatada para rEtificsçâo e apresentação da nova fatur4
escoimada das causas de seu indeferimento;

§y - O não pagamento da fatura no prazo cstipulado nos ss l.B. acaretaná indenização
por inadimplência pela variaÉo do INPC, entÍe a dara Íinal do período de adimplemenlo de
câda par§€la até a data do efetivo pagameÍto, ou outro índice que venha a ser fixado pelo
Govemo Federal, na forma do an. 40, )CV, .t" da Lçi n . 8.66ó193;

§6'- Os preços conEatados, eÍn moedâ corrente brasileir4 serão irÍEaj6tiveis pelo
período de 12 (doze) mese§, conlados desde a data de apÍçseÍltação da proposta:

§7" - Os valores ora pach8dos podeÍão soii€Í rêajustameDto se o prazo dos serviços
ultrapassar

365 (Eezentos e sessentá e cinco) dias coosecutivos. contados dÂ data de apÍes€ntaçiio

Ru. Pr.sldêtrtc Yrrgrs vN-cetrtro-cEp 494aG00o - stmlo DlrísE- TeL: (79) 3ór l-1717- cNpJ 32.241.rsJ/o0ol-92
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da proposta, conforme estabelece a ki n' 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, ou na ocorÉncia
de outras normas que venham a ser editadas pelo Govemo Federal, çom a finalidade cobrir
Ílutuações no ct§to dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variação, verificada
nos índices do Custo Nacional dâ ConstruÉo Civit e Obms Publicss, por tipo de obras apura
dos pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, desde que compatlvel com o preço de mercado, na
forma do art. 40, XI da Lei Ír'. 8.666/93i

§8 - No ç8ro de eveoülair atrasos dô reôpoDsabilidade da Contratad4 os Íeajusle§ !€.ão
câlculados alé o mês prcústo rro Cronograma fisico.financeiro, para o evento gcrador do
faturamento.

§q - Os pagsmeúos poderâo ser sustados pela Câmar4 nos seguintes casos:
I. Não cumprimento das obrigações da Cont atada para com terc€iro que possam, de

qualquer foÍÍlq pÍejudiaar a Câmam;
II. lnadimplência de obdgações da Contatada pâm com a Câmam por conta do

Contmto:
III. NÀo cumprimento do disposto nas fistruçôes fomccidas p€la Cámara e nos dcrnais

Anexos deste Ê/ital;
lV ,Enos ou úcios nas faturas.

§l(r - De acordo com o an. I85 do Regulamefto do ICMS do Estado de Sergipe, aquele
que participar de licitaçâo neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidsdes da
federação, recolheú o imposto conespoÍrd€nte à diferença entre a aliquota intema e a
intercsladual. u

Rogério Almeida Nunes
Presidente da Câmara Municipal

CONTRATANTE

Daniel Morais de Andrade Lima
JHD ENGENHARIA LTDA

CONTRATADA

TESTUM TINHAS:
I-

CPF

II .

lgà

CPI;

Rui Prêidçqte Vi.e!s, s,r.rí{çq(ro-CEp 4948&000 - Sim{o DirdSE- Tçt.: (?9) lól l.l?17- ÇNpJ 32.?41.1t3/0001-92
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III - a prorrogação do prazo de vigência do Contrato que ora se adita, disposto em sua
CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n.. 8.66ó193), na
forma do art. 57, §1", I e §2'da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores, por um período
de mais 04 (quatro) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAs DISPosIcÕEs FINAIS
Permanecem em vigor as demais condições do Contrato que ora se adita, não
modificadas, implícita ou explicitamente, por este instrumento.
E assim, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo,
depois de o terem lido e achado conforme, em 2 (duas) vias de igual teor e Íbrma, para
um só fim legal e que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Simão Dias (SE), _ de _de 2024
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Oficio s/n"

Simão Dias - SE, 02 de maio de 2024

Senhor Assessor:

Estamos encaminhando, para análise e Parecer dessa Assessoria Juridica, minuta do lo

Termo aditivo ao Contrato n. 2112023, qual tem por objetivo a consequente alteração

qualitativa de componente do objeto e prorrogação de prazo, para exame e aprovação

nos termos do parágraÍb único do art. 38, da lei 8.666193 e posteriores alterações.

Racha Souza

Ao Setor
De Assuntos Jurídicos
Nesta

Ru. PEsid.nt. vtrgrs M{-c.trtro-cEp,t9,lt0-000 - sinao Di.s/sIL Tct.: (79) 36u-l?17- cNpJ 32 .71tta3/Mt-92
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA }ITJ\ICIPAL DE SI}IÀO DIAS

PARECER N' 05/2024

Funda-se o presente Parecer, acerca da análise da minuta do 1q Termo

Aditivo ao Contrato ne 2t/2O23, a ser celebrado entre a Câmara e a empresa JHD

Engenharia Ltda., cujo objeto é a reforma do prédio da Câmara Municipal de Simão

Dias.

Sobre o tema, urge trazer à baila o teor do art. 57, §14, incÍso I da Lei nq.

8.666/93, estabelece:

"Art, 57. A duraçdo dos contratos regÍdos por esta Lei Jicará

adstrita à vigêncio dos respectivos créditos orçamentários,

exceto quanto aos relativos:

(...)

§7e - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e

de entrega admitem prorcogação, mantidas as demais

cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu

equilíbrio econômico-ftnanceiro, desde que ocorra algum dos

seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

(...)

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;

(...)"

Compulsando-se os autos, utilizando-se da exegese dos dispositivos

acima suscitados, percebemos ser perfeitamente legal a prorrogação pretendida,

posto que encontra-se devidamente justificada e autorizada, na forma de que dispõe

o art.57, §20 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos e dentro do prazo

lém de ser perfeitamente plausível pelos motivos expostos em sed econtratual, a

justificativa.

ô
Ruâ Prcsidcnte \'ârgâs. S,oi-Cr nlro-CEP .19{80-000 - Simào Diâysf,- Tel.: (79) 361l-1717- CNPJ 32.7d1.r$/0001-92
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Ainda sobre a matéria em discussão, se faz necessário trazer a lume, a

título de fundamento ao presente parecer, o teor do art.65, inciso I, §1q da Lei

8.666 /93, vejamos:

Art. 65. 0s contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados,

com as devidas justifrcotivas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modíficação do projeto ou das especificações,

para melhor adequação técnica aos seus objetivos;

b) quando necessária a modiJicação do valor contratual em

decorrência de acréscimo ou diminuiçdo quantitatíva de seu

objeto, nos limites permítidos por esta Lei;

Já o parágrafo primeiro do citado dispositivo legal, determina:

§ la - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem nas obras, servíços ou comprag até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso

particular de reforma de edíftcio ou de equipamento, até o

limíte de 500k (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇOES (ATt.

65, Lei n" 8.666/93).

IlÍâ PrcsideDlc vnrgas, S^i-( 0Dlro-CEP.19180-000 - Simro Diâs/SE- Trl.: (79) 361l-l7l ?- CNPJ 32.?ll.l63/0001-92

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÁO DIAS

Por derradeiro, ainda neste foco, destaca-se o teor da Cláusula Décima

Segunda do Contrato em cotejo, que assim dispõe:
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS

"Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de

quaisquer fatos estÍpulados no artigo 65 da Lei np.

5.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1e - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas

condições contratuaÍs, os acréscimos e supressões que se

f;zerem necessários, até o Iimite legal previsto no art. 65,

§10 da Leí np.8.666/93, calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato.

§2e - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o

limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrados entre as partes, de

acordo com o art.65, §2e, II da Lei ne.8.666/93,"

Nesse toar, da análise dos dispositivos acima suscitados, da Lei e do

respectivo Contrato, constata-se que o Aditivo pretendido pode-se realizar da forma

aqui a ser efetivada.

Relativamente ao Termo Aditivo, o mesmo eficontra-se em consonância

com os princípios que regem os Contratos da Administração Pública.

Assim, da análise das peças que nos foram apresentadas, percebemos o

atendimento de todos os requisitos legais e contratuais já enumerados.

l{üa Presideolc \'àrgâs, S/r--Crnlro-('IP {9180-000 - SinÀo Diâs/Sf- Tel.: (79) J6l l-1717- Cl\i PJ 32.7J1,1E3/0001-92
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A fustificativa apresentada preencheu os requÍsitos estabelecidos em Lei,

essenciais para que a sua configuração, principalmente quanto à sua forma escrita e

fundamentada.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS

Por fim, não finalmente, cumpre observar quanto a obrigatoriedade dâ

análÍse das minutas, antes de se de deflagrar o procedimento, pelo Assessor furídico

da Administração (art. 38, parágrafo único, Lei ne.8.666/93), o que aqui se faz'

Finalmente, porém não menos importante, pela análise dos autos que

nos foram apresentados e informações nele contidas, em especial as peças

elaboradas, não nos parece haver qualquer ofensa aos ditames e princípios legaÍs

aplicáveis ao método, mormente a Lei de Licitações e contratos Administrativos,

tendo sido todos os preceitos alcançados, motivo pelo qual opinamos pela

Legalidade do procedimento em questão.

É o Parecer, o qual submetemos ao descortino da Autoridade Superior'

Simão Dias/SE, em 06 de maio de 2024.

fosé A Arau io
sessorJurídico

R0a I'rc§idcurÊ \,ârgrs. s/N-cfrlro-cEI' {9180-000 - simáo Dia§/sE-'tel.: (79) 361l-1717- cNl! 32.741.183/0001-92
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l" I ERlvl0 ADlTlvO AO CO\I RA'IO n" 2ll2t12-1

PRIMEIRO TERMO ADTTIVO AO
CoNTRÁTO N" 2t/2023 QUE ENTRE SI
cELEBRAM, DE t)M LÁDo, Á c.Ãutnt
MUNTCIPAL DE §IMÃo DIÁs E, Do
OUTRO, Á EMPRESÁ JHD
ENGENHÁRIÁ LTDA.

l cÂiu.rne vuNlctpAL Oe SIUÃO DIAS, inscrita no CNpJ sob o no
12.7.1t.183/0001-92. com sede e foro na Rua Presidente Vargas, s/n.. Centro. Simâo
DiaVSE, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. Rogério Almeidr Nunç,
inscrito sob o CPF: 6ó3.357.105-44, denominado simplesmente CONTRATANTE. e a
Empresa JHD ENGENHARTA LTDA, pessoa jurídica de Direito privado, inscrita no
CNPJ sob o n'26.5ttE.5t17/0001-95, com sede e Íbro a Rod_ pedro Almeida Valadares.
n. 34 - Centro , Simão Dias, CEP 49.480-000, neste ato representada pelo Socio
Administrador o Sr. Drniel Morris de Aodrede Lime. doravante denominada
simplesmente CONTRATADA. firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato
supramencionado, regido pela Lei n' 8.6óó, de 2l de junho de 1993, e conforme
Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRI}IEIRÂ - DO ()RJETO:
O presente 'l'ermo Aditivo tem por objetivo:

I - a aheração conúatual quantitativa. com a supressâo do objeto contratual ora aditado.
suprimindo-se o objeto atuâlmente contratado em um percentual aproximado de 1.54%
(um vírgula cinquenta e quatro por cento) do quantitativo contratado, com a
consequente redução no valor praticado em R$ 347.353,90 (trezentos e quarenta e s€te
mil trezentos e cinquenta e três reais e novenu centavos). passandà se para R$
312'005.85 (trezentos e quarenta e dois mil cinco reais e oilenta eiinco centuror;, nu.u
supressão de RS 5.348,05 (cinco mil trezentos e quarenta e oito reais e cinco centavos),
consoante tabela,/demonstrativo anexo. paÍe integÍante deste Termo. e eí
conformidade com a Lei n'8.ó66193. em seu art. 65. inc. I. alineas.,a" e ,,à" e sr', bem
como com o referido Conlrato n 2112023, em sua CLÁUSULA TERCEIú - DO
PREÇO. DAS CONDTÇÔES DE PACAMENTO (aí. 55, inciso ilt. da t_ei n.
E.ó66193).

lI.-a alteração contratual quantitativa, com o acréscimo do objeto contratual ora
aditado. acrescendo-se o objeto arualmente contratado passando-se- de R$ 347.353,90
(trezentos e quarenta e s€te mil trezentos e cinquenta e três reais e noventa centavos),
para R$ 499.494,32 (quatrocentos e noventa e nove mil quarocenbs e novenlâ e quatro
reais e trinta e dois cenhvos) em um percentuar aproximado de 4j.E0 % lquarenta e três
viryula oitenu por cento) do quantilativo contratado, com o consequente aumento no
valor praticado em R§ 152.r40.42 (cento e cinquenta e dois mil cento e quarenta reais e -:=

\Rr. ?rt'id.c.c 1..t .,9fi-C.i..D{E? atalaO - §.!lo Dür - SE- TêLr ,r - Jól l-t7t7- Cl{pJ !l,7at,lt!rsl-,
§
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lll CoínFovrçao dc Rcfulüidâ& com a. Irrzcnd&s fedrral, Lstrhral e
Mmicipal, rlém dás (lompíova{ôes d€ Rcgülâridrdc junto !o tcls c CNDl'-
studiradas.

§f - Às fduÍls scÍt, .písscntldÂs coÍI iÍdicações da5 qurdid{ds c preços uoitárioo
cm Rc.ais (Rll). obcdecid.s às parrelas dat etapqs dss obr.s . sc.rviçrr cxecurdrx. de
cqtíormid'dc com o Cíorrograru Firi€o-Financciro âpílscItado p.lr licium€ oq nr caso dc
farura unicÀ âpós a coÍtclurào dos rcrviçrx:

lJ. - Â,r fEfuras scrro crcdninhadas à fiscalizaeio da CámaÍr. prrs lrllilisc c .pÍot"çjlo
! postcrior eír&rminhrtrEÍlro à Cârnar! Íur. p.tâmcmo da erecução dc j.,rviçc" qrE úspo.á
dr rté l0 (tri Á) dias psra cfctiv!§âo do psgancnlo:

!f - ftoÍr!Íúo r Í{o accitaçào pch Íiscalizafao d! C&naI! do6 scÍvisas falund6. !cÍá
de imcrliato conrmicado à firm8 codÍat da ÍtE â retificjçào e apÍEs.nh§ro da rpva frtuE
cseoinuda das causas dc scu üdeferimcÍto:

lf, - O nlo prgrrrrclto dr fatur! no pÍarc 6tipslado íp5 ss l./1. rc.ÍÉôni iDdcnirãçao
poÍ inadimpEncir pcl8 variaçâo do INF(', enÚa a data final d,o periodo dc adimptcmclro de
cada parccla iÍé s dals do clàtiro Ílagarn(Ítto. ou outro itíi§a quc v!,Íha a scr lirado pelo
GotcÍÍp fed.rÀ|. na foírns do 8n. 10. XlV. '.c' da Lci n". t.óúór'91:

§ó' - Os psçoo contrat dor. cm mocdâ corÍlnlÊ bíasilcirÀ scrlo inÊajusúvcis gclo
pçÍiodo d. I I (doir) mcsç§. cqllldos dcsdc a data da aprEs{açào ds proposla:

. §f . (X y.lorcs orà p..turdos Írodcrão rofier reajusranoto rco praz<r dos strriços
uhBpsrsaÍ

ló5 (trerEntos c sars(Ít! c cinso) dirs soÍts€çutivo6, cool,ldos da dat! d€ aFÊsêíaClo
da píuÍrost& contirr$ê cst belccs À lri n' 10.192. írÊ l,l d€ têvereiÍo d§ ?001. ou tr8 oçqÍêocis
dc outras rxrrnas qtr vcoham a scr editadas Fjlo Govcnn l'edeÍrl. com r Íinrlidade cobdr
Ílütuaçõcs no susro do6 insutnos, na mesÍna Fwor'§âo c p.Íiodicidada d{ v.rirçâo, vcÍiíiclda
no. iodicci do C6lo Naioílal dá ConstÍlrçto Civil c Obos püblicas, prr iipo Ac Or""
apu:adospcla fCV - Iutdsçro Getúlio Vargrs. dcsde qrr compativel crxn o pqo rle merctdo.
rta foÍmá do an- {0. Xl da Lci Ír.. t óít )-1:

ir:)llU

ESTATX) t)}] S]:RGIPE
cÂMARA MUNtcrpAl- D}] stMÃo DtAS

quÍrrenta e dois centavos), passando o vahr global do contrato de R$ 347.353.90
(trczentos e quarenta e sete mil trezentos c cinquenta e três reais e noventa centavos)
para RS 499.494,32 (quatrGentos e noventa e nove mil quatrocentos e novenla e quatro
reais e trinta e dois centavos), consoante tabela,/demonsfalilo anexo. parte integrante
deste Termo. e em confoÍrnidade com a Le'i n'8.66ói93, em scu an.65, inc. I. alineas
"a" e "á" e §1". bem como com o referido Contraro no 2l12013. cm sua C l.Át-SULA
IF-RCEIRA - tx) PREÇO. DAS CONDIÇÔES DE PAGAMEN TO (art. 5-5, inciso IIl.
da Lei n'8.óóó/93). a qual passará ter as seguinte redaçâo:

TLÁI]SULA TERCEIRA - Do ?Rf,co. DA§ coNDIcÔE.§ DE PAGAiIf,NTo
(rrr §5. bcLo lll. dr l.d to &6óirlll

Pcla ÍrLÍfeits iÍrtclral cxecuçâo dssr ContÍato. a furdo pa{Frâ à ContÍakda o vs.l,oÍ

lofnl dc Rt 19.r.{91J2 (qt.tÍralal! . lor.lat . rov. rll qrrtlurltÕ . totcrt .
qorl.o ...i! . arilL . d(ú ct!f.r6)).

§l'- O ÍngalllÉíto s.rÁ efctuado dc âcordo com â Ínediçlo .FssÉÍtadr pch ('üllralada.
ap()s ${EÍvisào da fiscdizsçào do fuÍdo, ncdiante mtregr. no prazo de .tó l0 (rinb) dias da
apr!'s'nláçÀo- no pÍotfiolo do ótrglo i|rtc.cssado, da documentaçà, hÁbil à quitalào:

l. Nou liscal:
ll. R.latório da Ândsmento e Bol.tim dê Mcdiçto das obí!s. para as psrcebs

intcrmcdiáÍias. e mais 
-l 

cÍÍno dc Rl'cebimesto Jrotisório da oàra para a
psrcela íinal. rompenharlx da coínp6vá{*, dr'utili?rçtu d('ÍukÍiâis
oriurúx dc jazidas regulares. !Ín rtcndirrcnto !o Ol-tcio CiÍsulaí n"
lo/2ollicP. ÉicÍÉíre ao Te.mo de 

^leía 
0t,20ll-rX'F()S. do TÍibonal de

Cooras do Lstado dc Scrgipe I CF-;SI a sab*;
à) NürBr úr fornoco )l§!i dor [la*bíisis rxiuídoó dê jázid.r§. dilizd.lxi |u obíd

(parÀlclçpipcdo§. Fdra1 hirá" aÍriâ. erc.). s€íldo pcssoi juridic.a com CNPJ. ou
pÊÉ§oo Íisic.s com CPF. slém dr locali/âçào e cídctEço:

b) Registlu d.r jazida ru Agàrcia Nacionsl dG MiÍxÍsçtu ANM (ardgo
ll.p!ísmr.rtto Nsciooal dt Pníuçio Mincnl - DNPM - tri n' 11.575. Jr. 16 rle
dczcmbro de 20 I 7 ):

c) I iceÍ{s lmbiontal da explorasâo.

\à
l.u.Pr.!id.rt.\rrarr.w\-(crtro{}:P.l9lt0{O0-siDroü$-S}_t.,t.:r9_Jólt-t?tr-(\pJJ2.7at.lt3rü0t-9:

+É.-
í, '+.? -lB
r- d.I rür 1g.r
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TS'I'^DO DI] SERGIPE
CÂMARA MI ICtP.ÀL DE sTMÀo DIAS

It: - No ca«r dc cvorluris alfálos dc Esporssbilidadr da Coítrrrada, 6 rÉajuÍ6 5crâo
cslculâdG aré o mês previsto no CrorEgrura ÍIsico-íinancciro. psrs o cvcnb gclãds do
frruraorcnm.

19 - Os plg,tncln(x fxúcÍfu scr suslrdos psls Ctml'r rn s i(Tuinl!! cas6:
1. Nlo cumFiÍIrl lo das oàrigrsôe5 ds Conuürda pora coot t.Ícciro qu. poisúm. &

qullqurr fomÀ pre.lúicsÍ a CânraÍa;
llhdimpl&xia & obrigaFsô dE Cootrat&la psra .rxn s C,irBa,r Ír» ü»ra &)

Cootrato;
lll.Nào cumpfin€nto do disposto nas lrumsôç5 íoínÊcid.ss pcla ('âúura c nos dêÍnais

Ân ros d.sr. Fy'ilsl:
lV.Errs <nr ricios nrs fature.
§10. - De {ordo c(xn o aí. I t5 do Regulam.nio do ICMS do tsraÁ, & Strgipc, aqu:lc

ql.E paíicipú de licitasão rEsrc Eísdo c qiÉ adqúÍir mcÍc€dories de oúras unidldcs ds
ícdcÍatào. Êcolhcrá o impogo corrcsporÉarc À difcença cít ? ! llíquou t enls e a
i ensldusl.'

q,,tt.stlt-l !t - DAs DtsPostcoÍts FI\..A|s
Permanecem em vigor as demais condições do Contrato que ora se adita, nâo
modiÍicadas. implícita ou explicitamente. por este inslrumento.

E assim. por estarem justas e acordadas. as paíes assinam o presente Termo Aditivo.
depois de o terem lido e achado conforme. em 02 (duas) vias de igual teor e t'orma. para
um só llm legal e que produza seusjurídicos e legais efeitos.

Simão Dias (SE). 07 de maio de 202.1

lll - a prorrogaçâo do pra"o de vigência do Contrato que ora se adita, disposto em sua
CL^tjSUl,A QUARTA - DA VIGENCIA (Aí.55, inciso IV. da Lei n'. 8.6óó/93). na
lbrma do aí. 57, §l'. I e §2" da l.ei n'8.óóó193 e alteraçôes posteriores. por um periodo
de mais O4 (quatro) meses.

Nn

'l l:s'l'i:Ní U|tHAs:

Municipal
CONTRATANTE

DANIEL MORAIS DE ANDRADE Arsinado deformô dhíiâtpoÍ DÂNt€t

LIMA:60e30268504 fm'fr',*H'?:'#l#;':*'*
Drniel lllorris de Andrede Limr

JHD ENGENHARIA LTDA
CONTRATADA

!^ ^l- rl,

( l,l :

,u

( I'l

Lu. PrrrkLn.. l r.fr* Vfi< .ntm-( t:p {9at&000 - SiEto Dir! - S[- t.L: ?9 - Jót I _ lTt r- (.tpJ !l7a l. tu,úOol-q!

051{ ú15 qtt5 - q0

ll -,-í..n, Á.10....l. [L-d- 5,^.....^



tÉDlr.

tt a+IJ4I
tlt

. !^ l;.::.) . r

', 37
t\uJitcali

ESTADO DE SERG]PE

CÂMARA MUNICIPAT DE sIMÃo DIAS

EXTRATO DO
I" TER]ITO ADITIVO AO CONTRATO N" 2IT2O23

CONTRATO E PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Contrato nO

21t2023 -'lomada de Preços n" 01i2023.
CONTRATADA: JHD ENGENARIA LTDA. inscrita no CNPJ n"
26s88.587/m01-95
ESPÉCIE DE AD[[IVO: Prorrogação de Prazo e alterâção de Contrato.
VIGENCIA ANTERIOR: 06 (seis) meses
PRÂZO ACRESCIDO: 04 (quatro ) meses
VIGENCIA ATUALIZADA: l0 (dez) meses
VALOR SUPRIMIIX): R$ 5.348,05 (cinco mil trezentos e quar€nta e oito
Íeais e cinco centavos)
VALOR ACRESCIDO: R$ 152.140,42 (c€nto e cinquÊartâ e dois mil
c€nto e quarenta reais e quarenta e dois centavos)
YALOR IMCIAL: R$ 347.353,90 (trezentos e quarenta e sete mil
trezentos e oito mil novecentos e quâIenta e oito reais e setenta e scis
c€ntavos)
VALOR ATUALIZADO: RS 499.494,32 (quatrocenros e novenra e nove
mil quatrocentos e noventa e quâto reais e trinta e dois centavos).
FUNDAMENTÀÇÃO LEGAL: aí. 57, §1., inc. I e §2" e aí.65, inc. I,

alíneas "a" e "b" e § l' da Lei n' 8.66ó193 .

MOTM DA ALTERAçÃOr Alteraçâo conmtual, com a modificação
nas especificações. perfazendo o percentual aproximado de 43,80%
(quarenra e rrês virgula oitenla poÍ c€ntô) e necessidadc de Íinalizar a obra
haja visla qu€ a mesma ainda não findou. portanto. a necessidade
prorrogaçào de praz-o dos serviços.
PARECER JURJDICOI 05 12O24.

mar 2024Simâo

ERI ALM

RuÍ Prelide{te Vrrgrs, !i/N-Cdrrro-C'[P 49,Ít0-00O - SiEao Di.rSE- Tet.: (79) 3ól l-l7l?- CNPJ J2.?41.163/000 t -92



_Ê.
e-.:::{
t , rt't

ESTADO DE SERGIPE

cAtARA MUNIC|PAL SlltrtÃO OnS
R PRESIOENTE VARGAS, 147, CENTRO
Simão Dias ' SE
C.it.P.J.: 32.14{.í83,OOOí§2

Nota de Empenho
JUNt{O/2024

Nota dê Empênho 65 Tipo: Global Data:06/0ô12024

l{oms:

CNPJ'CPF:
Endereço:

Bairo:

E-mail:

PIS'PASEP:

JHD ENGENHARIA LTDA

26588587000195

RODOVIA PEDRO ALMEIDA VALADARES, 34

CENTRO

Compl: CASAA

Cidade: Simáo Dias

Telefone: C/9)99601 -543

RG:

Agência:

UF: SE

DADos BANCÁRros

Banco OperaÇão: Conta:

cLAssrFlcAçÂo

Unidado Orçamontária:
Função:

SubFunção:

Programa:

aÉo:
Natqreza De5pâ6ai

SubÊlemento:

Fonte:

,raÍçador:
Cent o Custo:

01001

0'l

031

0008

1001

44905100

44905102
'15000000

15000000

CÂMARA MUNtc|PAL DE srMÁo DAs
Legislativa

Açáo Legislativa

LEGISLANDO COM CIDADANIA

coNsrRuÇÂo. REFoRMA E/ou AMpLtAÇÃo Do pRÉDto CÂMARA MUNtctpAL
Obras e lnstalaçóes

Obras E/ou Edíicaçóes Paía Uso da Administraçào Pública

Recursos náo Mnculados de lmpostos

RecuÍsos nâo Vinculados de lmpostos

Liclt Éo: No 01/2023 - Tomada Preços, Art.22 lnciso lt Lei 8.66ô/93

Proc€.so:

No Recibo:

Prazo Liquidação: 0

CONTRÂTO'ÂNO

21 12023
SALDO ANTERIOR

153 000

VALOR EMPENHO
-t52.140.42

sarDo DtsPoNlvEL

859.58

SD/ANO TIPO

00

HrsÍóRrco

Itsrn
I 
Especiílcaçáo Otds 

I

í,0000
r 98€67 . REFoRÍvtA Do pRÉDto DÂ CÂMARÂ DE vEREADoREs oo MuNtclpto' DE sffiÀo Dhs/sE

Urid

UND

Unltáío

152140 4200

Tot l

152.140/2@

CENTO E CINOUENTA E DOIS MIL E CENTO E QUARENTA REAIS E QUARENTA E OOIS CENTAVOS

Autorizo/Ratifico o empênho d6sa de3pgsa Essa dôsp6a foi êmpenhada em cédito pÍóprio

Á
ROGERIO ALMEIDA NUNES

PRESIOENTE Mat.í0012
VALERIA RÂMOS DOS SANTOS FELIX

DIRETOR AD II{ISTRATIVO E FINANCEIRO
tlat.í 0000í»5

Contãbilis - O€s€nvolvúo poí 3T€(ítos Íecndogtr / / Página 1 d6 1

FORNECEDOR

Pix:

Global

REEMPENHo DÂ NE No 50 DE 07/os2024 PÁPâ CUSTEAR DESPESA CoM PRIMEIRo TERti4o ADrTtVo DE pRAzo E ACRÊSC|Mo DA pRESÍAÇÀo DE SERVTÇo
NA oaRA DE REFoRiTA oo PRÉDto DA CAMARA MUNrcrpAL DE vEREADoREs oE stMÁo ot^s/sÊ, cor.reonui tôr,móÃ oe eneço u otÉoza e courúio
No 21nO23.

152.14ú,42

Emitido êm 06/062024
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ESTADO DE SERGIPE

cAMARA MUNIcTPAL srmÃo ons
R PRÊSIOENÍE VARGAS 147, CENTRO
Simáo Dies - SE
C.]{.P.J.: 32.74í.íl3ro(x)l-S2

Nota de Empenho
NOVEÍÚBRO/2023

FORNECEDOR

Tlpo: Global Dalat 07h1n023

Nome: JHD ENGENHARIA ÊIRELI

CNPJ/cPF: 265885870001S5

Endêreço:

Bairrc:

E{nail:
PIS/PASEP

Bânco:

Pix:

RODOVIA PEDRO ALMEIDA VALADARES, 34

CENTRO

Compl:

Cídade:

Telefone:

RG:

CASA A

Simão Dias

(79)9960-1543

UF: SE

Conta:Agência Operação:

cLÂssrFtcAÇÃo

Unk ado OrçaÍErtária:
Função:

SubFunçâo:

Progrôma:

Ação:

Natureza De8pe§a:

SubElemento:
Fonto:

MaÍcador:
Cêntro Custo:

0í001
0í

031

0008

1001

44905100

44905'102

15000000

15000000

cÁltARA MUNIC|PAL DE sltrÀo Dns
Legislaliva

AÉo Legislativa

LEGISLANDO COM CIDAOANIA

CoNSTRUçÃo, REI-oRMÂ E,?oU AMPLIAÇÂo Do PRÉÚo cfu;iARA MUNICIPAL

Obras e lngtalaçá€s

Obras Elou Edrfic€çõê Para Lrso da Adíú*traçào Pública
Recursos não Vinculados de lmposto§

Recursos nào Vinculados de lmpostos

Licitaçáo: Nô 01/2023 - Tomadâ Preços, Art.22 lnciso ll Lei 8.666/93

PÍocesgo:

N" Recibo:

Prazo Liquidação: 0

CONTRATO/ANO

21 I 2023

SALDO ANTERIOR

400.000.

VALOR EMPENHO

347 353.90

salDo DtsPo lvEL
52.646.10

SD/ANO TIPO

Global 00

HrsróRlco
VÂLOR OUE SE EMPENHA PARÁ CUSTEAR DESPESA coÂ,.coMTRATAÇÀo oE EMPRESA ESPECIÂLIZADA EM oBR,As E sERVIÇos DE ENGENHARIA PÂRA
PRESTAÇÀo DE sERVIÇo DE REFoRMA Do pRÉDo oA CAMARÂ Mur.ticrplr oe vengnoones oe srlrÁo otcsJsÉ, 

-colr:róiiúe 
rovr,qoa DE pREÇo No

01/2023 E COI{TRATO ilo 212023

Itêm
I 
especmcaçeo

r 98867 - REFoRMA Do pRÉDro DÂ CAMARA DE VEREADoRES Do MuNrctpro
oE stMAo DtAs/sÊ

Unid

UND

UnltáÍlo

347 353,9000

Tot!l

347 353,9000

Qtdê 
I

1 0000

TREZENIOS E QUÀRENIA E SETE MIL E TREZENTOS E CINOUENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA CENTAVOS

Autorizo/Ratifico o Gmpenho dêssa de3pesa

347.353,90

Emftido ern 07t11r2023

ROGERIO ALMEIDA NUNES

PRESIOENTE Mat.í0Oí2
VALERIA RAMOS DOS SANTOS FELIX

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
Mar.100005005

CoíEbilas, D€ô€nvolviio por 3T€cí16 Teanotogie / / Págana 1 d€ 'l

Nota de Empênho 168

DADos BANCÁRtos

Essa despêsa foi empenhada em crédito próprio
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ESTADO DE SERGIPE e
cÂMARA MUNIcIPAL DE sIMÃo DIAs

CONTRATO no 7l I ZO23

CONTRATO DE ÉÍIIPRETÍADA POR PN,EçO GLOBAL, QUE E?{TIE
sr cELEBRÂI4, oE uM LADo, I cÂulel ruÍ{tctpat- DE
sruÃo orls É, Do ouÍRo, A Er.rpREsA JHo Er{GEr{t{aRt^
LÍDA, DECORREXÍEOA TOHÀDA DE pREçOS r{o. Ot/2O23.

a cÂulu liuNrcIPAL or sruÃo DIAS, inscrita no cNPl sob o no. 32.74L.r78/oool-92,
com sede e foro na Rua Presidente Vargas, s/no, Centro, Simão Dias/SE, doravante
denominada COI{ÍRAÍAITE, neste ato representado por seu Presidente, o 5r. nOCÉnfO
ALIIEIDA NUtaES, ea empresa JHD EIIGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado,
inscrita no CNPI sob o no 26.588.587 /OOOI-93, com sede e foro a Rod. Pedro Almeida
Valadares, n. 34 - Centro - Simão Dias, CEP 49.480-000, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por DANIEL ITIORAIS DE AIIDRADE LIilA,
celebram o presente Contrato de Empreitada por Preço Global, decorrente do Processô
Licitatório no.01/2023, modalidade Tomada de Preços, que será regido pela Lei no. 8.666/93 e
suas alteraçôes, Lei Federal no. 10.192/01 e as Cláusulas e condições elencadas:

cLÁusuLA PnIHEIRA - DO OETETO íart, 55. lnciÉo L da Lêi no 8,666/93r
O presente instrumento tem por objeto para execução da reforma do prédio da Câmara
Municipalde Vereadores de Simão Dias.
Parágrafo únlco - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observados integralmente o Edital e seus anexos e a proposta elaborada
peIaCONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei no. 8.556/93, passando tais documentos
a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIIiE DE EXECUCÃO (ârt. ss. inciso IL da Lei no
8.666/93 )
A obra, objeto deste Contrato, terá suô Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por
Preçoclobal.

CúUSULA TERCEIRÂ. DO PRECO, DAS COilDICôES DE PAGAilEíITO (Art. 55, INCisO
IIL
da LGi no 8.666/93)
Pela perfeita integral execução deste contrato, a câmara pagará à contratada o valor global
deR$347.353,90 (trezentos e quarenta e sete mil trezentos e cinquenta e três reais e noventa
centavos).
§1: - o pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela contratada,
apóssupervisão da fiscalização da câmara, mediante entregá, no prazo de até so (trinta) dias
da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:
I. Nota Íiscal;
rr. Relatório de Andamento e Boletim de Medição das obras, para as parcelas intermediárias,
e mais Termo de Recebimento provisório da obra, para a parcela final, aeompanhados da
comprovação de utilização de materiais oriundos de jazidas regulares, em atendimento ao
ofício circular no lolzoz3/Gp, referente ao Termo de Àlerta ot/ã023-DCEos, do Tribunal de
Contôs do Estado de Sergipe - TCE/SE, a saber;a) Nomes dos íornecedores dos materiais oriundos de jazidas, utilizados na obra
(paralelepípedos, pedras, brita, areia, etc.), sendo pessoa jurídici com irup:, ou pessoa física
com CPF, além da localização e endereço;
b) Registro da jazida na Agência Nacionat de Mineração - ANM (antigo Departamento
Nacionalde Produção Mineral - DNpM - Lei no 13.575, de 26 de dezembro Ae ãOfZ);c) Licença ambiental da exploração.

§*--.---.- 1



ESTADO DE SERGIPE
cÂMARA MUNTcTPAL DE sruÃo DrAs

Iu. Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além das
Comprovações de Regularidade lunto ão FGTS e CNDT, atualizadas.
§2o - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em
Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de
conformidade como Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de
fatura única, após a conclusão dos serviços;
§3o - As faturas serão encaminhadas à fiscalização da Câmara, para análise e aprovação e
posterior encaminhamento à Câmara para pagamento da execução dos serviços, que disporá
deate 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;
§4o - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Câmara dos serviços faturados, será de
imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura,
escoimada das causas de seu indeferimento;
§5o - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos s§ 1ol3o acarretará indenização por
inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada
parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Govemo
Federal, na forma do art. 40, XIV, "c" da Lea no. 8.666/93;
§60 - (b prcços conttatados, em mo€dã corrênta brasaleire. scrão ireajustávcis pclo
periodo de 12 (dozê) mêrês, cont dos desde a datã de aprcsêntãção d. propojta;
§7o - Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços
ultrapassar
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecut,vos, contados da data de apresentação da
proposta, conforme estabelece a Lei no 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, ou na ocorrência
de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a finalidade cobrir
flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variação, verificada
nos índices do custo Nacional da construção civil e obras públtcas, po. iipo de obras
apuradospela FGV - Fundação Getúlio Vargas, desde que compatível com o preço de mercado,
na forma do art. 40, XI da Lei no. 8.666/93;
§8o - No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão
calculados até o mês previsto no cronograma fÍsico-financeiro, para o evento gerador do
faturamento.
§9o - Os pagamentos poderâo ser sustados pela Cámara, nos seguintes casos:r. Não cumprimento das obrigações da contratada para com terceiro que possam, de
qualquer forma, prejudicar a Câmara;
rr.Inadimplência de obrigações da contratada para com a câmara por conta do Contrato;ur. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela câmara e nos demais
Anexos deste Edital;
IV. Erros ou vÍcios nas faturas.
§1oo - De acordo com o art. 18s do Regulamento do ICMS do Estado de sergipe, aquele que
participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outrás unidades da
federação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alÍquota interna e ô
interestadual.

.-ür,^Í ......E
tt r .1,I{r};

çúUSULA. quAi,fA - D:A vtqÊilclÂ íArt. 15. lnctio IV- da Lel no. a.666r931oprazomáximodevigênciadestecontratose@sapóssua
assÍnatura pelo licitante vencedor, sendo o prazo de execução de 04 (quatro) meses
consecutivoscontados a partir da êmissão e do consequente recebimento da oràem de serviço,que poderá ser, excepcionarmente. prorrogado na ocorrência de argumas das hipóteses, de
acordo com o art. 57, §1o da Lei no. 9.666/93:I. Alterôção do projeto ou especificações, pela Administração;u. superveniência de fato exc€pcionar ou imprevisíver, eitranho à vontade das partes, que
alterefundamentalmente as condições de execução do contrato;ur. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do. riúT+derrahath_s por ordem e no
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interesse da Administração
Iv.Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato. nos limites permitidos pela
Lei no. 8.666/93 e fixados no Contrato;
V. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração êm documento contemporâneo à sua ocorrência;
VI. Omissão ou atraso de providências a cargo da Adminiskação, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis,
§1o - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de
execução poderá ser prorrogado por iguôl período, mediante a celebração de termo aditivo,
devidamente justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §2o
do art. 57 da Lei no. 8.666/93.
§2o - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir- se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste
Contrôto em dia de expediente na Câmara, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto
quando for explicitamente disposto em contrário.

CLÁUSULA OUINTA oa oorlcÃo o EilfÁRIA Íart. 55. inciso v. dâ Lêi
no.8.666/93)
Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão
porconta dô DotaÉo Orçamentária abaixo especificada:. Unidade Orçamentária: 01001 - Câmara Municipal de Simão Dias
r Classlficação FuncionayProgramática:01.031.0008.1001 - Construção Reforma elou
Ampliaçãodo Prédio Câmara Municipal
. Classificação de Despesa:4490.51.00 - Obras e Instalações
. Fonte de Recursos: 15000000

CLAUSULÂ SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABTLIDADE DAS PARTES íart. SS. inciso
vII ê XIU. da Lêl no 8.666/931
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
r. Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia
e aefetividade na realização dos serviços prestados;
rt' observar paÉ que, durante toda a vigência do contrato, seja mantida a compatibilidade
comas obrigações âssumidas pela Contrôtada;
rrr.Indicar os geus representantes resçronsáveis pelo acompãnhamento, supervisão e controle
doobjeto deste Contrato;
Ív. Notificar à contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso
daexecução das obras, fixando prazo para as devidas correções;
V. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:l. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;lI' Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a criterlo da
câmara, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste contrato, até os limites
fixados no § 1o do art.65 da Lei no.8.666/93;
uI' Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros. decorrentes
desua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
rv. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste Contrato. sejam essas de natureza trabalhista, previdenciáriá,
civll ou fiscal, inexistindo solidariedade_ da Câmara. relativamente a esses encargos, inclusiveos
que. eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;v. Manter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas
as ocorrências havidas na execução dos serviços, llv;6 c<re-_q!qe_sgrá assinado ,"-in"t-ent"

\$-)--- 3



0
rÊ+
ú+.liIü.9I

1)b

W
ESTADO DE SERGIPE

CAMARA MUNICIPAL DE SIi,IAO DIAS

pelo responsável técnico da Contratadã e pelo engenheiro fiscal da obra;
VL Manter. duÍante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de
habilitação e.quallflcação exigidas na licitação.
Parágrafo Unico - Será assegurada à Câmara a fiscalização na execução dos trabalhos
contratados, comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos que
lhe forem requisitados pela Contratante.

CLÁUsULA A . DÂS ,IIULTAS E PEN ALIDADES (Art. 55. inciso VII. da Lei no
8.556/93)
Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 01o/o (um
por cento) do valor do contrêto, por dia de atraso, e em caso de descumprimento de cada um
dos prazos parciais previstos no cronograma físico-financeiro, e desde que a motivo do atraso
tenha sido por culpa exclusiva da Contratada, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela
fiscalização da Contratante. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado
como inexecução total do contrato.
§1o - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à
contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados.
§2o - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes cnsos:
t' Não executar as obras de acordo com o projeto, especificação e normas técnicas vigentes;Il, Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;
tu. Por trônsferência de contrato, a contratada fica sujeita a multa de 10oó (dez por cento)
do valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização
daContratante.
§3o - serão considerados casos de força maior, pãra isenção de multas, quando o atraso na
entrega da obra contratada decorreÍ de:
L Período excepcional de chuva;
q. ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse dô
Contratante;
lrr. Falta de elemento técnlco, quando o fornecimento deles couber à contratante.
§4o - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocoíTer inadimplemento
contratual que possa ser responsabilizada a contratada, e, ainda, em caso de inexecução, total
ou parcial. do contrato, o contratante poderá aplicar à contratada as seguintes ianções,
previstasno art. 87 da Lei no. 8,666/93, garantida a prévia defesa, sem prelúízo de perda da
garantia prestada:
I. Advertência;
u. Multa de 01o/o (um por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento) sobre o valor
docontrato, em decorrência de atraso injustificado na obra;
I!I. 

. 
Multa de 10oá (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução

totalou parcial do mesmo;
rY. suspensão temporária de parucipar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de ate 0i (dois) anos;v. Declaração de inidoneidade para licitar ou contràtar éom a Âdministração pública.
§5e - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenhono prazo estabelecido, conforme estabelece o art, 64 da Lei no, g.666/93. o valor di multa,
l9*e gaso, será de 10oá (dez por cento) do valor adjudicado.
§60 - A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensejará sua rescisão, nostermos dos artigos 78 a 80 da Lei no. 8.666/93.

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além ctas penatidãàes constantes da cláusulaanterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escnto da Contratante, nos CaSOS
o Art. 78 da Ler no. 8.666/93, na forma do art. 79 da

-SÇL----

enumerados nos incisos I a XII e XVII d
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mesma Lei.
Parágrafo únlco - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da
Leisupracitada. sem que tenha havido culpa da Contratada. será esta ressarcida dos prejuízos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art. 79 do
mesmodiploma legal.

al at lêt tt 
^ 

ltrtlta I'rlDEt?atlÊ iiar aatrr?ôr?alrrE lrra -rê FrE DECatiÊAar 
' 
t*

55. inciro IL da Lcl no 8.666/931
Na hipótese de rescisão administratíva do presente Contrôto, a Contratada reconhece, de logo,
o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo B0 da Lei
no.8.666/93.

cúusura oÉcrlte - ol lrersucÃo epucÁvrl À rxecucÃo oocolrnlro e os
CAS(}S OHISSOS í.rt. 55, inclso XII. da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se :

I. nos termos do Tomada de Preços no. 0l/2023 que, simultaneamente:
a, constam do Processo Administrativo que o originou;
b. não contrariem o interesse público;
It. nas demais determinações da Lei 8.666/93;
IIl. nos preceitos do Direito Público;
Iv. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parágraío Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessárros, em
decorrência deste contrato, serão ôcordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

cúusulA DÉcrrA pRrtrtErRA - DAs ALrERÂcõEs íart. 6s, Lci no a.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65
da Lei no, 8.666193, desde que devidamente comprovados,
§10 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscímos
esupressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §lo da Lei no.
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o ' Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o àrt.
65,
§20, II da Lei no.8.666/93.

gtéU§!!! pÉglr_f,rA sEcuxpa - po acoÍ.tpaxHAilExro E pA FrscAlrzacÂo íAÊ. 67-
Lêl nc 8.666/931.
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, ficará designàdo servidor nomeado em
Portaria. especíÍica apensa a este instrumento contratual, pa.ã acompanhar e fiscalizar
execuçãodo presente Contrato.
q1l - A fiscalização €ompete, entre outras atribuições. verificar a confonnidade da execução
docontrato com as normas êspeciÍicadas, se os prócetlimentos são adequados paia gàrantir a
qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidôdes contratuais.
§3o - correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas,assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua excrusiva
::ri":::^b]I!?,9" as obrigaç6es ou encargos trabathistas, da previdência Sociát, de-seguroscom rererencia ao pessoar empregado, contratado ou que prestar qualquer serviçã na
execução da obra ou fiscalização dos serviços de@rrentes tteste iontrato.
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cúusutl oÉclrl rtrc:ru - oo neceglrerto ol ogm ílrt. zt, tei no
8.666/93)
Em consonância com o art. 73, I da Lei no. 8.666/93, o objeto deste contrato será recebido:
a, Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de comunicação escrita do
Contratado;
b, Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação,
ou vistoriaque comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto
no art. 69 da Lei no. 8.666/93.

cÉuFula oÉçrn ouânr ; ols o,rspgsrçÕes-FrB^I§.e rrilâr-s
t. Com a prévia e expressa aprovação da Câmara, sem perda das responsabilidades
contratuais e legais, a Contratada poderá subcontratar parte das obras e dos serviços deste
Contrato, respeitddo o limite máximo de 40olo (quarenta por cento) do valor contratôdo.
II.A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante a Câmara.
rtl. Para a execução deste Contrato, a Câmara poderá designar, por ato da Diretoria a que se
vincula este Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência de Gestorde
Contrato da Câmara, que, dentre outras atribuições, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução das obras e serviços objeto deste Contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
tv, Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de
designação, deverá o Gestor de Contrato da Câmara poderá solicitar aos seus superiores
hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.
v. Durante a execução deste Contrato, a Câmara poderá exigir da Contratada seguro para
garantia de p€ssoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos
contratados, conforme o grau de criticidade da etapa de execução das obras e dos serviços,
objeto deste contrato.

cúusulâ oÉcrrâ qullr4 - oo rono
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Simão Dias, Estado de Sergipe. como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente
Contrato,com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença
de02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Simão Dias/SE, 07 de novembro de 2023. )..'

'pal
CONÍRATANTE

ollrÉr raoíÀ5 Dt Aro§rD[

Daniel Morais de Andrade Lima
]HD ENGENHARIA LTDA

COI{TRATADA

\-
' 
Ràgér i o- Al meldâ Àunês-

Presidenh da Câmara Munici

TE§TE}tUil}IAS:
I- I r',^. aj\r"r !ir r ''-'--, ,,,,,,- ,r.-
CPF
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ESTADO OE SERGIPE
cÂmlna MuNrcrPAL or sruÃo oras

oRDEM DE SERVrÇO l{. Or/2O23

CoNTRÂTO N" 2t 12023

8ER'VIÇO: contrataçào de empresa especializ-ada em obras e serviços de
engenharia para prestação de serviço de reforma do prédio da Câmara Municipal
de Vereadores de Simáo Dias, conforme especificado no Anexo I do Edital.

PRAZO DE VIGEIICIA ÍX) COf,TRAÍ()z O prau: máximo de vigência deste
contrato será de O6 (seis) meses cons€cutivos após sua assinatura pelo licitante
vencedor.

PRAZO DE EXDCUçÁOI. O prazn de execuçào de 04 (quatro) meses consecutivos
contados a partir da emissào e do consequente recebimento da Ordem de Serviço,
que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das
hipóteses, de acordo com o art. 57, §l" da Lei n". 8.666/93

EMPRESA COIYTR TADA: JHD ENGENHARIA LTDA. CNPJ 26.58a.s87looo I -95

De acordo com o contrato acima mencionado, celebrado emOT/17/2023, enúe a
Çâmara Municipal de §imào Dias e a empresa acima mencionada, fica
estabelecida a data de O? t l-!-t ZOZS para lnictó das obras inerentes ao contrato
aqui mencionado, obedecendo-se rigorosamente as Especificações, os
Qua-ntitativos, o Cronograma, os quais fazem pane integrante desta Ordem de
Serviço, independente de transcriçào.

E3tá dÂde a Ordem de Servlço.

Dias (SE), O7 de novembro de 2O23.

Presidente da Cárnara Municipal
De Simâo Dias

ciente, em QÍ / ': i /2023

Utl, j r'* Jth r"i'",:i: ;*
Sócio Administrador

t

JHD ENGENHARTA LTDA, CNPJ 26.588.587/OOOl-95

.i tr:,) i i
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oRDEn DE SER\IIçO rf , Or/2O23

CoNTRATO N" 2L 12023

Teatemuahaa

I

II

III

IV.

u.

VII.

VIII.

tx

x

\

Simão Dias/SE, 07 de novembro de 2023.
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: A IHD Engenharia [TDÂ- EPP. inscrita no CNPI/MF sob ne
26.588.587 /0001-95, situada à Rodovia Pedro Almeida Valadares, n0 34 casa Â - Simão
Dias/SE, por intermédio de seu representante legal o Senhor Daniel Morais de Andrade
Lima, portador da Carteira de Identidade ne 923.153 SSP/SE e CPF ns 609.302.685-04,

OUTORGADO: EVERALDO SOARES OLIVEIRA, brasileiro, capaz, portador do CPF.:933.61S.135-
53 e RG.: 1.181022 SSP/SE.

OBIETO: Representar a Outorgante na Assinatura da Ordem de Serviço da Tomada de

Preços ne. 001/2023 - Câmara Municipal de Simão Dias/SE.

PODERE§: Apresentar documentaçâo e propostas, participar de sessôes públicas de
abertura de documentação de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas,
Ordens de Serviços e documentos, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor
recursos, renunciar ao direito de recurso e assinar todos os atos e quaisquer documentos
indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

Simão Dias/SE, 07 de novembro de 2023

DANIEL MORAIS DE

ANDRADE
LIMA:60930268504

turinado de forma digitàl poí
DANIEL MOSAIS OE ÂNDRADE
Lllú4so9302ó8504
Oados: 2023.1 t.07 09:59:53 {3'00'

,HD ENGENHARIA LTDA.EPP
Daniel Morais de Andrade Lima

RG 923.153 SSP/SE
Representante Legal da Empresa

CNPf r 26.588.5 g? / ooot-gs
Rodovia Pedro Âlmeida Valadares, ne 34 casa A - Simão Dias/SE.

Jhd.cngenlra ria (ôrHnr ui l.co m Tel.: (79J 99960-1S43


